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Interessado: Departamento de Serviços e Patrimônio, Gerência Administrativa

Assunto: Serviços de Análise da Qualidade do Ar Interior em Ambientes Climatizados do Edifício Sede da
FDE

  

TERMO DE REFERÊNCIA

 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

(Processo SEI nº 229.00007121/2026-19)

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de análise da qualidade do ar nos ambientes climatizados do
Edifício Sede da FDE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de
acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

 

Item Especificação CATSER Unidade de
Medida

Quantidade
Total

Valor
Unitário (R$)

Valor Total
 

(R$)

01

Prestação de serviços de
análise da qualidade do ar nos
ambientes climatizados do
Edifício Sede da FDE,
compreendendo 26 pontos (1
externo + 25 internos),
emissão de relatório/laudo e
certificado, com periodicidade
semestral

949 Serviço 02 3.300,00 6.600,00

 
1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985,
de 27 de setembro de 2023.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) data da emissão da Nota de Empenho,
improrrogável, na forma do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a
disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.4. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A fundamentação da contratação e descrição da necessidade encontram-se pormenorizadas em tópico específico do Documento
de Formalização de Demanda (DFD), anexo do Processo SEI.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de
análise da qualidade do ar nos ambientes climatizados do Edifício Sede da FDE, cujo sistema de climatização é composto por
equipamentos de ar-condicionado Tipo Split System, e equipamentos de ar-condicionado Tipo VRF, marca LG, distribuídos nos 21
(vinte e um) pavimentos da edificação.

3.2. A contratação pretendida é caracterizada como essencial e obrigatória, uma vez que visa atender à legislação vigente, com
periodicidade semestral, tendo em vista a necessidade de manter sob controle as condições adequadas do ar interno nos ambientes
climatizados do Edifício Sede da FDE.

3.3. Deverá ser contratada empresa especializada para realizar análise biológica, química e física do ar interno nos ambientes
climatizados do Edifício Sede (análise da qualidade do ar climatizado).

3.4. A estimativa do quantitativo dos itens a serem contratados está determinada no plano de manutenção, operação e controle dos
equipamentos de ar-condicionado (PMOC) do Edifício Sede da FDE, de forma a atender a obrigação normativa estabelecida pela
ABNT NBR 17.037/2023, que estabelece parâmetros de referência para execução da amostragem, análise da qualidade do ar e
apresentação de relatórios.

3.5. Por fim, a solução proposta atende de forma satisfatória a demanda da FDE, de maneira que a execução dos serviços seja
realizada de forma mais eficiente e assertiva.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

4.2. A contratada deverá zelar pela correta destinação dos resíduos decorrentes dos serviços prestados atendendo as diretrizes da
Lei nº 12.305/2010 (Lei de Resíduos Sólidos) e demais legislações pertinentes ao tema.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista que os
serviços do objeto não envolvem alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis à Administração.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia dos locais de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da emissão da Nota de Empenho

5.1.2. Os serviços serão prestados de acordo com a descrição abaixo:

5.1.2.1. O número de ensaios e amostras a serem coletadas no Edifício Sede, para monitoramento da qualidade do ar nos
ambientes climatizados, será o seguinte:

Imóvel/ Local Quantidade de Pontos
Externos

Quantidade de Pontos
Internos

Edifício Sede – Av. São Luís, 99 – República –
São Paulo – SP – CEP: 01046-001 01 25

     
Total por semestre 01 25
Total por 12 meses 02 50

 
5.1.2.2. A Contratada deverá, semestralmente, efetuar os procedimentos de avaliação e controle da qualidade do ar
ambiental interior e exterior (ensaios laboratoriais), descritos na Norma Técnica ABNT NBR 17.037/2023, conforme
quantitativo, periodicidade e descrição constantes no item 5.1.2.1. deste instrumento.

5.1.2.3. A prestação dos serviços deverá ser agendada previamente com a Gerência Administrativa (GAD) e/ou Gestor do
Contrato da FDE.
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5.1.2.4. Em caso de impedimento na execução dos serviços, nas datas e horários agendados, a Contratada deverá
proceder a remarcação, mediante prévio agendamento com a Contratante.

5.1.2.5. O técnico da Contratada deverá realizar a coleta sempre acompanhado de funcionário designado da Contratante.

5.1.2.6. As análises laboratoriais e sua responsabilidade técnica devem obrigatoriamente estar desvinculadas das
atividades de limpeza, manutenção e comercialização de produtos destinados ao sistema de climatização.

5.1.2.7. A Contratada deverá recolher amostras de partículas biológicas do ar e enviar as amostras ao laboratório o qual
emitirá laudo comprobatório do resultado encontrado.

5.1.2.8. Os serviços deverão ser executados por meio de mão de obra especializada, de acordo com as normas técnicas
editadas sobre o assunto pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como pelas Normas
Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978 e,
especificamente em obediência à Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde e à Lei nº 13.589, de 04 de janeiro de 2018.

5.1.2.9. As coletas deverão ser realizadas em observância ao disposto na norma ABNT NBR 17.037/2023, sendo
recomendado a análise e coletas conforme os itens 7.0, 7.1, 7.1.1, 7.2, 7.3 e 7.4, e elaboração e apresentação do(s)
relatório(s) técnico(s) conforme NBR 10.719.

5.1.2.10. Os Laudos laboratoriais da qualidade do ar deverão conter a identificação do laboratório, o nome, a assinatura e a
identificação do registro do profissional no Conselho Regional competente, relacionado as áreas de química e/ou biologia,
conforme disposição do item 8.2 da NBR 17.037/2023.

5.1.2.11. As análises devem ser emitidas por laboratório devidamente reconhecido pela CGCRE/INMETRO.

5.1.2.12. A Contratada deverá apresentar certificado de calibração dos equipamentos que serão utilizados na medição,
emitidos por laboratório acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, conforme NBR ISO IEC 17025 E
NBR 17.037/2023.

5.1.2.13. Deverá ser emitida planilha e/ou relatório com os resultados e interpretações, traduzidas em termos acessíveis, de
modo a indicar com precisão os níveis de aerobiocontaminação do sistema, os riscos sanitários e apontar o melhor
procedimento para sua eliminação.

5.1.2.14. A Contratada deverá, ao término dos serviços, fornecer à Contratante um Relatório Técnico de Execução dos
Serviços, contendo os resultados das medições físico-químicas, a análise de aerodispersóides e as análises
microbiológicas efetuadas nas amostras de ar (laudos), assinados por profissionais legalmente habilitados (responsáveis
técnicos), nos termos da NBR 17.037/2023.

5.1.2.15. O Relatório Técnico com os laudos deverá conter as seguintes informações:

· Descrição dos padrões referenciais estabelecidos pela NBR 17.037/2023 da ABNT. Essa informação, sendo
comum a todos os laudos, poderá constar nas primeiras folhas de introdução do relatório;

· Descrição, andar e setor analisado (conforme indicação da Contratante), número da amostra, data e hora
da medição ou amostragem e os valores encontrados para cada um dos parâmetros físico, químico e
biológico. Além do nome do setor/área analisado, deverá constar, ainda, um ponto de referência que
permita identificar com precisão o local em que foram efetuadas a medição e a amostragem;

· O tempo da amostragem, o volume de ar captado e a vazão da bomba, no caso dos aerodispersóides.
Essa última informação (vazão), sendo comum a várias amostras, poderá vir descrita no rodapé da
página;

· A condição do ar externo (fungos, umidade e aerodispersóides);

· A relação dos equipamentos utilizados nos processos de amostragem e medição e a dos que forem
utilizados nos processos de análise laboratorial de fungos e aerodispersóide (marca, modelo e número
de série). Essa informação, sendo comum a vários laudos, poderá constar nas primeiras folhas de
introdução do relatório ou antes dos certificados de calibração, ao final do relatório;

· Cópias dos certificados de calibração dos equipamentos indicando que se encontravam calibrados, na data
de execução dos serviços de amostragem e medição;

· Cópias das planilhas de campo preenchidas pelos funcionários da Contratada, durante os serviços de
amostragem e medição;

· Ocorrendo de um ou mais ambientes serem reprovados pelos critérios da NBR 17.037 da ABNT, a
Contratada deverá citá-los de forma sintética em um capítulo à parte no final do relatório, e as
ocorrências apontadas serão avaliadas pela área técnica da Contratante;

· As recomendações preventivas deverão ser apresentadas de forma a permitir que os serviços de
higienização perdurem pelo maior tempo possível, sendo eliminada toda e qualquer inconformidade de
operação e/ou manutenção;

· O relatório técnico sobre a qualidade do ar interior e exterior deverá estar de acordo com a NBR 10.719 da
ABNT e os resultados deverão ser apresentados em tabelas, com coluna indicativa do padrão
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referencial, comparativamente com o resultado, e indicações das medidas corretivas.

· No relatório deverão ser indicadas possíveis fontes poluentes e tratamento quando da verificação de não
conformidade dos parâmetros referenciais, nos termos do item 6 da NBR 17.037/2023.

Obrigações e Responsabilidades da Contratada

5.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas, peças,
utensílios e instrumentos necessários à realização dos serviços demandados;

5.3. Dispor de empregados habilitados e com os conhecimentos necessários à realização serviços, em conformidade com as normas
e determinações em vigor;

5.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção (Individual - EPI e coletiva EPC) necessários;

5.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do
serviço;

5.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

5.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo
de Referência;

5.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração da Contratante;

5.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

5.10. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.11. Manter padrões adequados de qualidade dos serviços, efetuando a imediata correção das deficiências;

5.12. Manter limpos os locais onde se realizarem os serviços;

5.13. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da FDE ou
a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução dos serviços;

5.14. Substituir, imediatamente, qualquer empregado que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da
FDE, ou cuja capacidade técnica seja considerada insuficiente pela Contratante;

5.15. Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam vitimar seus empregados nas
dependências do Edifício Sede da FDE, quando do desempenho dos serviços atinentes ao objeto deste Termo de Referência, ou em
conexão com estes, devendo adotar todas as providências que exigir a legislação em vigor;

5.16. Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de funcionamento do órgão, cujo horário a ser
estabelecido deverá atender ao interesse e conveniência da Administração;

5.17. Indicar preposto para representá-la perante a Contratante, o qual deverá responder rapidamente, dentro do horário comercial,
às indagações da fiscalização e gestão da contratação, via e-mail ou aplicativos de mensagens;

5.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todas as peças, materiais, ferramentas e
instrumentos necessários à realização dos serviços contratados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes;

5.19. Apresentar relatórios técnicos dos serviços prestados, acordo com a NBR 10.719 da ABNT;

5.20. Emitir as Notas Fiscais/faturas após aprovação dos relatórios pela fiscalização da FDE;

5.21. Repor, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, qualquer objeto comprovadamente danificado ou removido por seus empregados
sem autorização prévia da Contratante;

5.22. Em hipótese alguma, se admitirá que a Contratada promova desligamento(s) de energia ou de quaisquer equipamentos de
propriedade da FDE sem a divulgação e consentimento prévio e formal da fiscalização da Contratante. As eventuais ocorrências
desta natureza serão passíveis da aplicação de multa e adoção das demais sanções administrativas previstas na presente
contratação, mesmo que oriunda de acidente, ato involuntário, imperícia ou imprudência de seus funcionários;

Obrigações e Responsabilidades da Contratante

5.23. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte daquela;

5.24. Notificar à Contratada por escrito a ocorrência de irregularidades na prestação dos serviços;

5.25. Fornecer à Contratada as informações e demais elementos pertinentes à execução do presente Termo de Referência;
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5.26. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive permitir o livre acesso dos
empregados designados pela Contratada aos locais e instalações da Unidade demandante, para execução dos serviços;

5.27. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme contratação e nos termos da legislação vigente

Local e horário da prestação dos serviços

5.28. Os serviços serão prestados no Edifício Sede da FDE, sito à Avenida São Luís, 99 – República, São Paulo/SP – CEP: 01046-
001.

5.29. Os serviços serão prestados no seguinte horário: entre 08:00 e 17:00, com prévio agendamento do dia e horário com a
Gerência Administrativa (GAD) e/ou Gestor do Contrato da FDE.

5.30. O prazo para início da coleta das amostras é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da Nota de Empenho.

5.31. Finalizado os testes periódicos, a Contratada deverá entregar o Relatório Técnico com os laudos em formato digital (via correio
eletrônico a ser disponibilizado), e de versão impressa (se solicitado pela contratante), em até 20 (vinte) dias corridos, contados da
finalização dos testes.

Rotinas a serem cumpridas

5.32. A execução contratual observará as rotinas conforme descritas no item 5.1.2. e seus subitens deste Termo de Referência.

Materiais a serem disponibilizados

5.33. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e
demais instrumentos necessários e suficientes, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.34. A demanda do órgão tem como base as características descritas no 5.1.2. e seus subitens deste instrumento.

Especificação da garantia do serviço

5.35. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.36. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese
em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s)
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de
2023, art. 17).

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará
a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de
2021, artigo 117, § 2º).

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.17. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do
art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º)

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante
termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº
14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
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7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII);

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por
escrito, as respectivas correções;

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;

7.8.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.12.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.13.1. o prazo de validade;

7.13.2. a data da emissão;
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7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante.

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

7.17. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990),
bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso
verificado.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado
no Banco do Brasil S/A.

7.23.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.25. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR
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PREÇO POR ITEM, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos
oficiais:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho
Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora
e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a
inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), conforme custos unitários apostos na
tabela do item 1.1. deste Termo de Referência. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto
estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 08046;

II) Fonte de Recursos: 1.500.1.0001;

III) Programa de Trabalho: 12.368.0815.4087;

IV) Elemento de Despesa: 33903999;

V) Plano Interno: 000.000.0100.

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s)
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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ANEXO I - PENALIDADES APLICÁVEIS
 
 
 
a) Pelas infrações previstas no Art. 155 na Lei Federal nº 14.133/21, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções:
 
I. Advertência aplicada pela FDE registrada no Cadastro de Fornecedores, e inserida no site e-Sanções e demais canais pertinentes
da Administração Pública;
II. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, na hipótese de inexecução total e/ou por sua não assinatura;
III. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela não cumprida do contrato, por sua inexecução parcial;
IV. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada sobre o valor do fornecimento feito
com atraso, até o 10º dia de atraso;
V. Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada sobre o valor do fornecimento feito
com atraso, a partir do 11º dia de atraso;
VI. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de descumprimento de qualquer das condições ajustadas
cujas sanções não estejam previstas nesta cláusula;
VII. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 3
(três) anos;
VIII. declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando as infrações
previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso VII, que impedirá a CONTRATADA
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos;
 
b) As multas previstas nos incisos III, IV, V e VI desta cláusula são cumulativas e serão aplicadas até o limite de 30% (trinta por
cento) do valor total do contrato, quando esse poderá ser rescindido, e aplicado o impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos.
 
c) As sanções previstas nos incisos I, VII e VIII poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas nos incisos II, III, IV, V e VI
desta cláusula.
 
d) As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim moratório e, consequentemente, o seu pagamento
não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à FDE.
 
e) As multas aplicadas e as indenizações cabíveis serão sempre que possível descontadas dos créditos da CONTRATADA, e quando
seus valores forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Cristina Lopes Ribeiro, Gerente Administrativa, em
18/06/2026, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Vuitik, Diretor Administrativo e Financeiro, em
19/06/2026, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0111381269 e o código
CRC A0ED2C7B.
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